
EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

INSTRUÇÕES NO VERSO PLN 22, de 2024      DE    

Suplementar

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo -Administração Direta
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2323.10V0.0032 - Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística – No Estado do Espírito Santo
GND: 4  Modalidade: 40  Fonte: 3000
Valor: 2.000.00,00 

Cancelar

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo -Administração Direta
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 23.695.2323.10V0.0001 - Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística – Nacional
GND: 4  Modalidade: 90  Fonte: 3000
Valor: 2.000.00,00 

Esta emenda destina-se a incluir recursos para a apoio a projetos de infraestrutura 
turística nos municípios do Estado do Espírito Santo, para o fortalecimento do setor 
turístico capixaba.

 Gilson Daniel    ES PODE

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

PÁGINA PROJETO DE LEI
NÚMERO

TEXTO

JUSTIFICAÇÃO

UF PARTIDOCÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR

ASSINATURADATA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilson Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240768795400
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